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EDITAL Nº 07/2023 - RETIFICADO 
EDITORA REDE UNIDA E FIOCRUZ CEARÁ 

 
 

CHAMADA DE ARTIGOS PARA PUBLICAÇÃO EM COLETÂNEA DE LIVROS SOBRE 
EDUCAÇÃO POPULAR EM SAÚDE EM DIÁLOGO COM TERRITÓRIOS DE 

CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO NORDESTINO 
 

A Editora Rede Unida em parceria com a Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz Ceará, 
com o propósito de divulgar e contribuir com a produção técnica, científica e acadêmica de 
experiências de Pós-graduação lato sensu e Aperfeiçoamento em Educação Popular e 
Promoção de Territórios Saudáveis na Convivência com o Semiárido, torna público o 
presente edital de chamada para submissão de artigos, ensaios e sistematizações de 
experiências, a fim de selecionar os manuscritos para compor a Coletânea conforme as 
regras deste Edital. 

A Série Temática de Educação Popular & Saúde desta editora têm primado pela 
organização de publicações em que a educação popular e saúde dialoguem com diversos 
campos de conhecimento apostando em produções colaborativas, crítico-reflexivas e de 
construção compartilhada de conhecimentos. 

Nos últimos quatro anos a ANEPS – Articulação Nacional de Movimentos e Práticas 
de Educação Popular e Saúde, a RESSADH – Rede Saúde, Saneamento, Água e Direitos 
Humanos e a Fiocruz Ceará têm se articulado para a organização de processos formativos 
e de pesquisa que se aproximam dos propósitos desta Série Temática, constituindo uma 
rica produção de conhecimentos científicos, acadêmicos e populares, oriundos de 
pesquisas e reflexões sob o formato de artigos, Trabalhos de Conclusão de Curso e 
produtos de sistematização de experiências construídas nos territórios que ainda não foram 
publicadas. Daí a importância da abertura deste edital como oportunidade de fazer circular 
os conhecimentos produzidos. 

 
CAPÍTULO I – DO OBJETO E ORGANIZAÇÃO DAS OBRAS 

 
Art.1° - O objeto deste edital é reconhecer e publicizar, no formato de e-book, produções 
acadêmicas e populares que apontem para o diálogo entre educação popular em saúde e 
territórios em convivência com o semiárido nordestino enquanto iniciativas e possibilidades 
de fortalecimento e implementação da Política Nacional de Educação Popular em Saúde 
no SUS (PNEPS/SUS). 

 

Art.2° - Serão publicados três volumes em formato E-book, organizados em eixos temáticos: 
 
§ 1° - Os Volumes serão organizados da seguinte forma: Volume 1: Arte, Cuidado em Saúde 
e Cultura Popular; Volume 2: Participação e Organização Popular em Territórios de 
Convivência com o Semiárido; Volume 3: Educação Popular, Promoção da Saúde e 
Práticas Populares de Cuidado. 

 
§ 2° - Cada Volume incluirá artigos, ensaios e/ou manuscritos resultantes de pesquisas e/ou 
sistematizações de experiências realizadas no contexto desses territórios e que contribuam 
para o avanço do conhecimento em educação popular em saúde, promoção e equidade em 
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saúde, agroecologia e convivência com o semiárido de acordo com foco em um dos eixos 
temáticos acima propostos. 

 
§ 3° - A comissão científica/organizadora é composta pela coordenação da Série Temática 
Educação Popular & Saúde da editora Rede Unida e convidados da Fiocruz Ceará. 

 
§ 4°- O Conselho editorial será composto por convidados internos e externos, além de 
avaliadores Ad hoc conforme a necessidade e organizado pela coordenação da Série 
Temática. 

 
§ 5°- A Coletânea de livros de que trata este Edital será publicada pela editora da Rede 
Unida em versão eletrônica (pdf) com acesso livre e gratuito para quem acessar o site da 
editora. 

 
Art.3°- Deste Edital, poderão participar todos (as) que se encaixarem no objeto deste edital 
em observância com as normas editoriais adotadas. (Anexo I) 

 
Art.4°- Cada autor (a) poderá concorrer com, no máximo um manuscrito como autor 
principal, sem restrições de co-autoria. 
§ 1º - Cada manuscrito deverá incluir no máximo 5 autores (as). 

 
Art.5°- No caso de artigos que necessitem de anuência de Comitê de Ética, será imperativo, 
para a publicação, apresentar a documentação de sua aprovação, quando for solicitado. 

 
CAPÍTULO II – DA CONFECÇÃO DOS MANUSCRITOS 

 
Art.6°- O escopo da Coletânea abrange temas relacionados à Educação Popular em Saúde 
na Convivência com o Semiárido nordestino, tais como: Arte, Cuidado em Saúde e Cultura 
Popular; Participação e Organização Popular; Promoção e Equidade em Saúde, 
Agroecologia e Práticas Populares de Cuidado 

 
Art.7°- Os manuscritos deverão ser submetidos em português. 

 

Art.8°- Cada manuscrito enviado não pode ter sido submetido a outra revista ou órgão para 
publicação e não deve ter sido anteriormente publicado, a não ser em forma de resumo em 
evento científico. 
§ 1° - Todos os manuscritos serão submetidos ao sistema para identificação de similaridade 
Turnitin, e caso sejam constatados plágios os autores serão informados e o manuscrito será 
recusado. 

 
Art.9°- Os manuscritos deverão conter o mínimo de 15 (quinze) e o máximo de 20 (vinte) 
páginas numeradas, incluindo as referências bibliográficas, e deverão ser apresentados 
conforme Anexo I e o regramento técnico atual da ABNT. As citações dentro do texto 
deverão especificar sobrenome do autor da obra mencionada, data da publicação e 
número(s) da(s) página(s). As notas de rodapé, exclusivamente explicativas, deverão 
apresentar numeração consecutiva dentro do texto. 
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§ 1° - Os manuscritos deverão ser escritos com fonte Arial, tamanho 12 (doze), com 
espaçamento entre as linhas de 1,5cm (um e meio) centímetros, margens esquerda e 
superior de 03cm (três) centímetros e margens direita e inferior de 2,5cm (dois e meio) 
centímetros, em formato “.Doc”. 

 
§ 2° -O(s) nome(s) do(s) autor(es) deverá(ã)o vir no corpo do artigo, abaixo do título, à 
direita (na versão identificada). Abaixo, deverão ser indicados: formação, titulação 
acadêmica, serviço/instituição/movimento social/entidade e cidade. Exemplos: Terapeuta 
Ocupacional, Especialista em Saúde Mental, Caps AD III, Porto Alegre/RS ou Pedro Silva, 
Porto Alegre/RS (quando não há instituição). Se for mais de um autor, colocar um abaixo 
do outro. 

 
§ 3° - Inserir, em nota de rodapé, um breve currículo de cada autor (a) de, no máximo, 500 
caracteres com espaçamento, e o endereço e e-mail, seguido do Volume para o qual está 
se candidatando com seu manuscrito. 

 
§ 4° - As figuras, as tabelas e os gráficos deverão ser apresentados em fonte Arial, tamanho 
10. 

 
§ 5° - As figuras, as ilustrações, as tabelas e os gráficos deverão estar em resolução mínima 
de 300 dpi e devem ser enviados em arquivos digitais à parte, sendo sinalizado no 
manuscrito onde devem ser inseridos. Todos devem apresentar a fonte e o ano. 

 
§ 6°- Serão tomados todos os cuidados possíveis em relação ao(s) manuscrito (s) 
submetido(s) para não revelar a identidade dos autores na leitura dos pareceristas. 

 
§ 7° - Os manuscritos recebidos serão encaminhados a dois pareceristas para avaliação 
pelos pares. 

 
§ 8° - Os manuscritos selecionados passarão por revisão, reformulação e editoração, 
quando couber. 

 
§ 9°   -   Estrutura   sugerida   para   cada   manuscrito:   1.   Título;   2.   Resumo;   3. 
Introdução/contextualização; 4. Objetivo; 5. Metodologia; 6. Resultados e discussão; 7. 
Considerações finais; 8. Referências. 

 

§ 10° - Cada autor (a) assume total responsabilidade sobre a originalidade de seus textos. 
 
§ 11° - Cada autor (a) assume total responsabilidade sobre a correta utilização de fotos e 
imagens (gráficos, ilustrações etc.), com suas devidas autorizações. 

 
CAPÍTULO III – INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 
Art.10°- O processo seletivo em questão será dividido em sete etapas: 

I. Inscrição/envio dos manuscritos; 
II. Avaliação e julgamento dos manuscritos, por pareceristas; 
III. Resultado da avaliação dos manuscritos, com possibilidade de ajustes aos 

mailto:editora@redeunida.org.br


Associação da Rede Unida 

CNPJ: 05.020.154/0001-69 

Rua São Manoel, Nº 498 - Bairro Santa 

CecíliaCEP: 90.620-110 – Porto Alegre/RS 

Telefone: (51) 33911252 

E-mail: editora@redeunida.org.br 

Site: editora.redeunida.org.br 

 

 

aprovados; 
IV. Recebimento dos manuscritos completos, já corrigidos; 
V. Revisão final dos manuscritos pela Comissão Organizadora; 
VI. Editoração; 
VII. Publicação da Coletânea em versão eletrônica. 

 
CAPÍTULO IV – DA SUBMISSÃO DOS MANUSCRITOS 

 
Art.11°- Cada manuscrito deverá ser submetido por meio eletrônico, no formato Word for 

Windows 97-2003, por meio do e-mail: edoposauderedeunidafiocruzce@gmail.com em 

duas versões, sendo uma com identificação do(s) autor(es) e outra sem a identificação 

do(s) autor(es). No ato do envio do manuscrito, o(a) autor(a) deverá estar ciente e aceitar 

as seguintes condições: 

1. Responsabilizar-se pelos demais autores, quando houver, como corresponsáveis 
pelo conteúdo técnico e científico do artigo, obedecendo ao Artigo 5°, da Lei Nº 
9.610, que trata do Direito Autoral. 

 
Art.12°- Cada artigo poderá ter, no máximo 5 (cinco) autores (as). Todos os que forem 
autores (as), sem exceção, devem: 

1) No momento da submissão do manuscrito, encaminhar, obrigatoriamente, o 
documento de autorização para publicação de manuscrito na Coletânea deste edital, 
indicando qual dos volumes se propõe a publicar (Anexo II). 

2) Caso o manuscrito não seja selecionado para publicação, a Autorização será 
descartada pela Comissão Organizadora. 

 

Art.13°- O período de submissão de manuscritos será de 01 a 20 de setembro de 2023. 
 
Art.14°- Os manuscritos que não observarem as especificações deste Edital serão 
imediatamente desclassificados. 

 
 

CAPÍTULO V – DA AVALIAÇÃO E DO JULGAMENTO DOS MANUSCRITOS 
 
Art.15°- Os manuscritos apresentados serão encaminhados para pareceristas e, após a 
avaliação, serão reenviados aos autores para eventuais modificações. 
§ 1° - A fim de garantir o anonimato no processo de análise e seleção, os manuscritos serão 
remetidos aos pareceristas sem o(s) nome(s) do(s) autor(es). 
§ 2° - Todos os textos serão analisados criteriosamente por dois pareceristas, com 
qualificação na área e vinculação à temática da obra. 
§ 3° - Para garantir o anonimato no processo de análise e seleção, a composição dos pares 
avaliadores não será divulgada. 
§ 4° - Os avaliadores deverão justificar a indicação, ou não, do manuscrito para compor o 
Volume da Obra proposto. Se necessário, ainda, deverão indicar onde tiverem alterações 
para que o manuscrito seja aceito. 
§ 5° - Caso haja divergência na avaliação dos dois pareceristas, o artigo será encaminhado 
para avaliação de um terceiro parecerista. 
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Art.16°- Após a avaliação final dos pareceristas, os manuscritos com a melhor classificação 
de notas em cada um dos volumes da Coletânea serão publicados no volume em questão. 
§ 1° - As avaliações seguirão os seguintes parâmetros: 

 

1. Aderência à temática da publicação 

2. Objetivos claros e bem definidos 

3. Regras da ABNT e regras de formatação 

4. Ortografia, gramática, clareza, objetividade e estrutura formal 

5. Atualidade das referências utilizadas 

6. Caráter inédito ou inovador do tema tratado 

7. Descrição metodológica consistente com os objetivos do trabalho 

8. Análise de dados e resultados com interpretação crítico-reflexiva e articulados com a base 
teórica 

9. Conclusões fundamentadas e propositivas 

 

CAPÍTULO VI – RESULTADO DA SELEÇÃO 
 
Art. 17°- A Comissão Organizadora encaminhará comunicação, por e-mail, para o(s) 
autor(es) do manuscrito selecionado, conforme período descrito no cronograma. 
§ 1° - Sendo selecionado e aceito para publicação, cada autor (a) será contatado (a) – 
através de e-mail – para esclarecimentos de todo processo editorial, com as orientações 
para adaptação, os ajustes solicitados pela Comissão Científica e normatização adotada. 

 
 

CAPÍTULO VII – DA PUBLICAÇÃO 
 
Art.18° - O lançamento da Coletânea se dará em evento específico, com data, local e 
horário a serem definidos pela Comissão Organizadora. 

 
Art.19° - A publicação da Coletânea será disponibilizada na versão eletrônica (.pdf). 
§ 1° - Os (as) autores (as) cedem os direitos autorais de seus manuscritos para a 
publicação, sob a responsabilidade dos organizadores da Coletânea. 

 
CAPÍTULO VIII – DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 
Art.20° - O cronograma do processo seletivo ocorrerá conforme o disposto abaixo: 

Etapas Datas 

Inscrição/envio dos manuscritos De 01 a 20 de setembro de 2023 

Avaliação, julgamento dos 
manuscritos, divulgação dos 
selecionados, correção e ajustes 

Setembro e outubro de 2023 
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necessários para os artigos 
aprovados, revisão final 

 

Previsão de publicação da Coletânea Dezembro de 2023 a janeiro de 2024 
 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art.21° - A participação neste processo seletivo implica a completa ciência e aceitação tácita 
das condições e dos termos estabelecidos neste Edital, sobre os quais o candidato não 
poderá interpor recurso ou alegar desconhecimento. 

 
Art.22° - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora. 

 
 

Porto Alegre, 27 de julho de 2023 

Atualizado em 31 de agosto de 2023 
 

 

Alcindo Antônio Ferla 
Editor Chefe - Editora Rede Unida 
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ANEXO I 
 
REGRAS GERAIS DE FORMATAÇÃO: 
• Número de páginas (incluindo texto, espaços, referências, notas de rodapé, quadros, 
imagens e tabelas): no mínimo, 15 e, no máximo, 20 páginas. 
• Artigo digitado em WORD for Windows (97-2003) 
• Tamanho da página: A4. 
• Margem Superior: 2,5cm; Inferior: 2,5cm; Esquerda: 3cm; Direita: 3cm. 
• Espaçamento entre linhas: 1,5. 
• Fonte: Arial. 
• Tamanho: 12. 
• A revisão/correção linguística é de responsabilidade dos autores. 
• As figuras, as tabelas e os gráficos deverão ser apresentados em fonte Arial, tamanho 10. 
• As figuras, ilustrações, as tabelas e os gráficos deverão estar em resolução mínima de 
300 dpi e devem ser enviados em arquivos digitais à parte. Devem informar a fonte e ano. 

 
O MANUSCRITO DEVE CONTER OS SEGUINTES ITENS: 
• Título centralizado e em negrito em letra maiúscula. 
• Nome do Autor com titulação, abaixo do título, seguido de instituição (quando tiver), cidade 
e UF, alinhado à direita. Inserir, em nota de rodapé, um breve currículo do autor de, no 
máximo, 500 caracteres, com espaçamento e email, seguido da turma de residência. 
Exemplos: Me. Pedro Silva, Caps AD III, Porto Alegre/RS; ou Pedro Silva, Porto Alegre/RS 
(quando não há instituição). Se for mais de um autor, colocar um abaixo do outro. 
• Palavras-chave (justificado e em negrito). Listar, no mínimo, três e, no máximo, seis 
palavras que representem o conteúdo do texto, separadas por ponto (estes elementos 
auxiliarão na elaboração do índice remissivo de cada obra). 
• Texto justificado e com subtítulos em negrito. 
• No texto, as citações devem seguir as normas da ABNT, no modelo (SOBRENOME DO 
AUTOR, Ano, p. número da página) para citações diretas e (SOBRENOME DO AUTOR, 
Ano) para citações indiretas. Exemplo 1: (LINS, 2007, p. 88); Exemplo 2: (ORLANDI, 2007). 
• As notas de rodapé devem estar no tamanho de fonte 10, alinhamento justificado, com 
espaçamento simples, no final de cada página. 
• As imagens (fotografias, tabelas, gráficos, desenhos, ilustrações) devem conter legenda, 
apresentando a descrição da imagem ou, em caso de se tratar de uma obra de arte, deve 
conter a ficha técnica completa (Artista, Título da Obra, Ano, Técnica, Dimensões, Fonte da 
Imagem). Exemplo: Figura 1 – Botticelli, Nascimento de Vênus, 1485, têmpera sobre tela, 
184,5 x 285,4 cm, Galeria degli Uffizi, Florença, Itália. TODAS as imagens enviadas devem 
ser em alta resolução, em grande formato para sua publicação, devendo constar a 
autorização do autor. 
• Citações devem vir no sistema (AUTOR, ano, p.). Todas as publicações citadas no texto 
devem ter seu correspondente nas referências, e a indicação de autoria da citação e o ano 
devem ser idênticos aos dados da referência. Citações curtas (de até três linhas): Fonte 
Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5, alinhamento justificado, sem itálico. 
Citações diretas devem vir entre aspas, e citações indiretas, sem aspas. Citações longas 
(de mais de três linhas): Fonte Arial, tamanho 10, espaçamento entre linhas simples, 
alinhamento justificado, com recuo de 4 cm, sem itálico e sem aspas. 
• Referências. As referências devem seguir as normas da ABNT, fonte Arial, tamanho 12, 
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título em itálico, espaçamento entre linhas simples, alinhamento justificado, espaçamento 
entre parágrafos: superior 0, inferior 6 pt. 
Exemplo: CASTRO, Edgardo. Introdução a Foucault. 1. ed. Trad. Beatriz de Almeida 
Magalhães. Belo Horizonte: Autêntica Editora, 2015. 
• A revisão/correção linguística é de responsabilidade dos autores. 
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ANEXO II 

AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DE MANUSCRITO 

Venho através deste documento declarar que: A) Estou ciente de que o texto 
produzido por mim será publicado na Coletânea de Livros sobre Educação Popular em 
Saúde em Diálogo com Territórios de Convivência com o Semiárido Nordestino em formato 
E-book, sendo disponibilizado para visualização e download gratuitos e em outros veículos 
de divulgação e comunicação de contato da Fiocruz Ceará; B) Também, declaro estar 
ciente de que minha participação, através da publicação de meu texto, na respectiva obra, 
é espontânea e colaborativa, não havendo nenhuma remuneração e que não poderei 
solicitar, em nenhum momento, a retirada do material publicado da obra e em outros meios 
de divulgação ligados à Fiocruz Ceará e a Editora Rede Unida; C) Declaro que o conteúdo 
da publicação é de minha autoria. 

 
Sendo assim, autorizo que a Editora Rede Unida e a Fiocruz Ceará publiquem o 

conteúdo enviado. 

 
 

(Cidade) /UF , de de 
20 . 

 
 

Assinatura:    
Nome do(s) Autor(es):                                                                                     
Número do RG:     
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